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de 29 de dezembro de 1959 -------------------------

A Câmara Municipal de são José dos Campos de-
ereta e eu sanciono e plromulgo a seguinte lei: 

A;tigo 10 - Fica aberto na Contadoria Munici 
pal um crédito de ~~ 612.600,00 (seiscentos e doze mil e seiscentos 
cruzeiros), suplementar às seguintes verbas do orçamento: 

131/8-09-1- Pessoal Va~i~vel •••••••••••••••••••• ~ 
25118-63-0- Pessoal Fixo-Itens I a VII •••••••••• ~ 

, 
33118-89-1- Pessoal Va~iavel •••••••••••••••••••• ~ 

431/8-33-1 - Pessoal Va:ç"iável - Item I • • • • • • . • • • • Qi 
, 

431/8-33-1- Pessoal Vattavel •••••••••••••••••••• ~ 

71118-90-0- Pessoal Fi~ ••••••••••••••••••••• • ••• ~ 
93118-99-4- Despesas Diversas ••••••••••••••••••• ~ 

1o.ooo,oo 
87.600,00 

200.000,00 
120.000,00 
65.000,00 
so.ooo,oo 
50.000,00 

, , 
Artigo 22 - O valor do presente credito sera 

coberto com os recursos provenientes do excesso de arrecadação previ~ 
to para o corrente exerÇÍcio. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data -
de sua publicação, revo4adas as disposições em contrário. 

Preí'ei tura da Estância de São José dos Campos, 
em 29 de dezembro de 1959. 
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e Pessoal, aos vinte e ~ove de dezemoro e mil novecentos e cinquen
ta e nove. 


